
P R E I~ E I T U R A DE GO I Á NIA 
lltlt' An o lltl no iA u 

Gl\11 I.Nl ·~ 'l'l ·; DO PIU·:PlU'l'O 

m: 'Hl·:'.t'O NQ 

"Reg ulamenta a Lei n9 6 . 154 , de 
20 de set embro de 19 84 , que 

cria o Conselho Superior do Se_;: 
viço l?l'tblico c dá outras prov.!_ 
dênc.ias '' . 

O l?REPBI'l'O DE GOIJ\Nil\ , no uso de s uas atribuições 
legais e 5 vista do que dispõe o § 2Q , do artigo 19 , da Lei n9 

G. l5 4, de 20 de setembro do 1984 , 

D E C R E 'l' A: 

Ar·t . 19 - O Consel ho Superior do Serviço Público­
C. S . S. P . é o órgão , dir etamente s ubordinado no Chefe do Executivo 

e f uncionando junto ã Secre t aria da 1\drninistração , que tem por fi 

nal i dade zelar pela pol ltica e pela aplicaç5o da legislação de pes 

soal do Munielpi o , bem como assessorar o Chefe do Executivo nos di 

versos at os e proposit uras r eferentes i 1\dminlstração de Pessoal . 

Parágrafo único- Das decisões do C. S .S .P. cabe 

r ecurso ao Pr efeito , no prazo de 20 (vinte) dias n partir de seu 

conhecimento , desde que : 

a) ni o t enha s i do un5ni me a decisão ; 

J(ro ou a Lei. 

b) a deci são contrarie evidentemente a Constitu,! 

Art . 2~1 - O Conselho Superior do Ser viço Público­

c.s.s .P. tem a seguinte composiç~o : 
f .;' ~. : 
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I - 2 (dois) representantes da Secretaria da Admi 
nistração; 

II - 1 (um) representante da Procuradoria Geral do 
Municlpio, escolhido dentre os Procuradores Juridicos; 

III 1 (um) representante do Instituto de Planej~ 

mento Municipal de Goiânia - IPLAN; 

IV - 1 (um) representante da Associação dos Funcio 

nários Públicos t-1unicipais de Goiânia - A.F.P.M.G. 

§ 19 - Os membros do Conselho Superior do Serviço 

PÚblico devem ser profissionais de comprovada idoneidade e exper~ 

ência no Serviço PÚblico . 

§ 29 - Os membros do Conselho Superior do Serviço 

PÚblico serao nomeados por ato do Prefeito, mediante indicação dos 

Órgãos nele representados. 

§ 39 - O mandato dos membros do Conselho Superior 

do Serviço PÚblico será de 2 (dois) anos, podendo ser renovado. 

§ 49 Os membros do Conselho terão mandato in i 

cial de 1 (um) ano, a contar de 28 de outubro deste ano. 

§ 59 - Na 1~ reunião de cada mandato, os membros 

do C.S.S.P . escolherão, entre seus pares, o Presidente e o Vice­

Presidente do Conselho. 

Art . 39- o c.s.s . P . reunir-se-á ordinariamente 

urna vez por semana ou extraordinariamente mediante solicitação de, 

pelo menos , 2 (dois) de seus membros efetivos ou quando convocado 

pelo Presidente . 
• 

~}~~ § 19 - Não havendo número na primeira convocaçao , 

~ ~~~residente convocará nova reunião, que se real izará no prazo mi 
ni rno de 48 (quarenta e o i to) horas e máximo de 72 (setenta e duas) 

horas. 

§ 29 - Ficará extinto o mandato do membro que dei 
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xar de comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas do Conselho ou 

4 (quatro) alternadas, sem justificação . 

§ 39 - O prazo para requerer justificação de au 

sência vence na 1~ (primeira) reunião posterior à falta . 

§ 49 - Declarado extinto o mandato, o Presi dente 

do Conselho oficiará ao Prefeito Municipal para que pr oceda ao pr~ 

enchimento da vaga. 

§ 59 -As reuniões do C.S.S.P. s erao realizadas 

normalmente as quartas-feiras, na sede da Secretaria da Administra 
-çao . 

Art. 49 - As decisões do Cons e lho Superior do SeE 

viço Público- c.s.s.P. serão tomadas por maioria simples , cabendo 

ao Presidente apenas o voto de desempate. 

§ 19 - O Vice-Presidente substituirá o Presidente 

nas reuniões regularmente convocadas a que este não compar ecer , ou 

quando este se licenciar ou estiver em gozo de fér i as regulament~ 

res. 

§ 29 - O Vice-Presidente, no exercício da 

dência do c.s.s.P., só terá, também, voto de qualidade. 

Presi 

§ 39 - O resumo das ocorrê ncias verificadas nas 

reuniões do c.s.s.P. ser~o consigna das em atas , registradas em li 

vro próprio, com as páginas rubricadas pelo Presidente do Conselho 

e numeradas tipograficamente. 

Art. 59 - Compete ao Conselho Superior do Serviço 

PÚblico: 

• 
A~ I - julgar questões referentes à aplicação da 

W' litica de pessoal do MunicÍpio, notadamente no que se refere a 

po 

r e 

muneração, admissão, promoção, acesso e transposição, sem prejulzo 

das demais previstas na legislação pertinente; 
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II - opinar em questões técni co- administrativas re 
fer entes a Admi nist r ação de Pessoal; 

III - dar par ecer fina l em proposições r efer entes a 
mod i f icações na l egislação de pessoal do Munic í pio ; 

IV - fiscalizar e contro l a r a efetiva apl i caçio da 
política e da legislação de pessoal do Muni c í pio ; 

V - assessorar o Governo Municipal nos 

referentes à Administração de Pessoal e às modi f i caçõe s 

rais que influam sobre esta ; 

assuntos 

est r ut u 

VI - aprovar os programas anua i s de Admi nistração 

de Pessoal da Prefeitura; 

VII - coordenar, controlar e f iscalizar a execuçao 

dos planos e programas de Administração de Pessoal: 

VIII - e leger o Presidente e o Vice- Pr es i dente , esco 

lhidos dentre os membros do Conselho, para um ma ndat o normal de 2 

(dois} anos; 

IX - e labora r e a provar seu Regimento I n t erno; 

X - declarar a extinção de ma ndato de Co ns elheiro. 

§ 19 - O 19 mandato d o Pr es idente e Vice - Presiden 

te será de 1 (um) ano. 

§ 29 - Fica delegada ao Co nselho , em vis t a de s t a 

Regulamentação, a atribuição de aprovar s e u Regimento I n t erno . 

Art. 69 - Compete ao Pres idente do Cons e l ho S up~ 

rior do Serviço Público: 

I - coordenar as atividades do c.s.s.P.; 

II - presidir as reuniões do órgão; 
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III - propor reformas do Regi mento Interno ; 

I V - convocar as r euniões do Conselho ; 

V - cumprir e fazer cumprir as deci sões ão Canse 

lho. 

Parágr a f o único - O Vice-Pr esidente , no exercíci o 
da Presidência, terá as mesmas atribuições do titular . 

Art. 79 - Os r e cursos para funcionamento do C. S . 

S.P. serao anualmente consignados no Orçamento da Secre t ari a da 

Administração. 

Art. 89- Os serviços Administrativos do C.S.S. P. 

serao exercidos por urna Secreta ria Administr ativa , cu jo t itula r se 

rá indicado pelo Presidente e designado pe l o Pr efei to . 

Parágrafo único - O Chefe da Secretari a Auminls 

trativa do C.S.S.P . perceberá grat ificação de função , a níve l de 

Agente Administrativo. 

Art. 99- O Regimento Inte rno do C. S . S . P. 

ra, entre outros, os seguintes dispositivos : 

I - das atribuições do Co ns e lho ; 

II - da composição; 

III - das a tr ib uiçõ es do Presidente ; 

IV - da competência dos f\1emb ros; 

V - dos serviços administrativos; 

VI - das reuniões; 

VII - da ordem dos trabalhos; 

VIII - das discussões; 

IX - das votações 

conte 
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X - das decisões ; 

XI - das atas. 

6 . 

Art . 10 - A primeira reunião do C. S . S . P . sera con 

vocada pelo Secretário da Administração . 

Art . 11 - Os casos omissos e as dúvidas suscita 

das na execuçao deste Decreto e do Regimento Interno serão resolvi 

dos pelo Pres i dente do C.S.S.P .. 

Art . 12 - Este decreto entrará em vigor na 

de sua publi cação , revogadas as disposições em contrário . 

data 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA , aos ~Jf dias do 

mês de tJtiTf/ 8JetJ de 19 84. 

E GOIÂNIA 

~f::! 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

~(/{; '.,..___ 

SECRETÂRIO ADMINISTRAÇÃO , 


